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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 
Mozarlándia — Goiás. 

Ata 29/2022- Aprovação dos documentos do PROBEM 

Aos dezesseis dais do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, na casa dos Conselhos 

Municipal foi realizada onde realizou-se a reunião do Conselho Municipal de Assistência 

Social. Contamos com apresença da senhora  Mariana  Figueredo Alves, representante titular 

da APAE; Randriane Gomes Brandão, representante titular de usuários; Lidiane Araujo Costa, 

representante suplente da ASFAM; Virdelena Lucio da Silva, representante titular da 

Secretaria de Educação; Luzia Cândiada da Silva, Representante titular da Assistência Social; 

Edivaldo Rosa de Oliveira, Representante da Secretaria de Saúde; Luiz Paulo Rodrigues 

Barcelos;  Janes  Silverio do Carmo Santos, Representante titular de Trabalhadores  ;Thais  

Alves Martins Silva, representante suplente de Trabalhadores e Dra. Paula Pollini Silva Reis, 

Procuradora Geral do Município. Foi analizado os documentos do PROBEM (Programa 

Universitários do Bem) e aprovados para dar continuidade e  sera  espedida e Resolução. Ficou 

acordado de enviar oficio ao RH para saber da situação empregaticia da senhora GEISSE 

FELICIANA SOARE e a pocuradora jurídica solicitando o Parecer que autoriza a contratação 

de servidores para o CRAS e CREAS. As conselheiras Randriane e Luzia ficaram 

responsáveis de realizar visitas aos equipamentos da Assistência Social para verificar se os 

fucionbrios que cadastrados no Sistema CadSuas estão realmente lotados onde foi postado. 

E atendendo a solicitação da secretaria de Assistência Social por meio do oficio 197/2022, 

realizaremos uma nova reunião dia dezessete (amanhã) para  tartar  do sobre a contratação 

dos servidores do  GRAS  e CREAS e para o dia vinte e um de novembro outra reunião para 

analizar e aprovar o Regimento Interno 	responder o senso SUAS. 
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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 
A efetivação do SUAS depende do empenho de cada um! 
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